
CÂMARA MTJNICIPAL DE MOCOCA

PODER I-EGISI-ATIVO

pRoJETo DE RESoLUÇÃo N'009, oB 12 DE MAro Dr,2023.

cÂMARA MUNlCIPA
- MOC ocA - InsliÍui a Semana da Pessoa com Deficiência na Câmara

Municipal de Mococa e ü outras providêncius.

A Mesa da Câmara Municipal de Mococa, no uso de suas atribuições, em sessão

realizada no dia de de 2023, aprovou Projeto de Resolução no

00912023,, de autoria dos Vereadores Adriana Perianez Ruiz. Roseli Aparecida Faustino

Batistuti, e da Comissão de Constitúção, Justiça e Redação (Vereadores Elisângela

Mazini I\'laziero Breganoli, Paulo Sérgio Miquelin e Adriana Perianez Ruiz). promulga a

seguinle Resolução:

RESOLVE

.Ar-t. 1' Esta Resolução dispõe sobre a instituição da "Semana da Pessoa com Deficiência '

na Câmma Municipal de Mococa, a ser comemorada anualmente de25 a31 de agosto.

.{rt. 2' Pica a Escola do Legislativo "Dr. Thiago Ferraz de Siqueira" responsável por

organizar e idealizar ações voltadas à "Semana da Pessoa com Deficiência", para

conscientização e defesa dos direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 3o A "Semana da Pessoa com Deficiência" será desenvolvida a partir das seguintes

ações:

I - promoçâo de palestras e conÍ'erências;

II debates;

III exibição de filmes;

lV exp,osições;

V - rodas de conversa;

VI demais ações voltadas para a conscienüzação e defesa dos direitos da Pessoa com

Deficiência.

ÊdiÍicio "Dra. Esther cie Figueiredo Fer;az"
PÍaça Marechal DeodcÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococã,/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROTOCOL o
NUMERO

It.r{
OATA

lílo5 123

RUARICA

n,



\



CÂMARA MUI|IICIPAL DE MOCOCA

PODERI.EGISI,ATIVO

AÍt. 4' Esta Resolução entra em vigor a partir de sul aprovaçào.

Pleniirio Venerando Ribeiro da Silva, 12 de maio de 2023.
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RESOLUÇÃO N'08, DE 23 DE MAIO DE 2023.

lnstiÍui a Semana da Pessoa com Deficiênciu na Câmaro

lunicipul de Mococa e dá outrus providências-

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAI- DE MOCOCA' NO USO dC SUAS

atribuições legais, faz saber que a crâmara Municipal, em sessão realizada no dia 3 de maio de

2022. apror,ou Projeto rle Resolução n" 009/2023, de autoria dos Vereadores Adriana Perianez

Ruiz, Roseli Aparecida Faustinc Batistuti, e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

(\iereadores Elisângela Mazini IvÍaziero Breganoli. Paulo Sérgio Miquelin e Adriana Perianez

Ruiz). e ela promulga a seguinte:

Ar1. 1" Esta Resolução dispõe sobre a instituição da "Semana da Pessoa com

Dcficiêncir' na Câmara Municipal de Mococa, a ser comemorada anualmente de 25 a 3l de

âgosto.

Art. 2. Fica a Escola do Legislativo "Dr. Thiago Ferraz de siqueira" responsável

por organizar e idealizar ações voltadas à "semana da Pessoa com Defrciência", para

conscientizaçâo e defesa dos diteitos da Pessoa conr Deficiência.

EC:Íício "Dra. Esther de Figueiredo Ferrâz'
Píaça Marecfial Deodoro, 25 - Centro - CEP: i3.730-047 - Mococa/SP

lelefoire i19) 3656-0002 - \ al/vr.mococa.sp.leg.br

RESOLUQ{O:

Art. 3' A "Semana da Pessoa com Deficiôucia" será desenvolvida a partir das

seguintes ações:

I - promoção de palestras e conferências;

II - debates:

III - exibição de filmes:
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IV - exposições;

V - rodas de conveÍsa;

y1 demais ações voltadas para a conscientização e defesa dos direitos da Pessoa

com Deficiência.

Art. 4" Esta Resolução entÍa em vigor a partir de sua aprovação.

Câmara Muni ococa, de 23 de maio de 2023.
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